
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

 
DELIBERAÇÃO Nº 1.080/2014* – DS/CMDCA 

 

Dispõe sobre o registro das entidades 

                               de atendimento no CMDCA-Rio. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA - Rio, no uso de suas atribuições legais. 
 
CONSIDERANDO: 
1 - A Lei 8069/1990; 
2 - A Deliberação 904/2011; 
3 - O Parecer da Comissão de Garantia dos Direitos; 
4 - A aprovação em Assembleia Extraordinária do CMDCA-Rio do 
dia 28/07/2014. 

 
DELIBERA: 
 
Art. 1º- CONCEDER REGISTRO PROVISÓRIO (VÁLIDO POR 06 
MESES): 
 
Entidade:  Associação Harmonicanto Musica e Cidadania 
Registro Nº: 22-22/2014 
Proc. Nº 08/001410/2014 

Programa de Proteção em regime de Apoio Sócio-educativo em 
Meio Aberto   
 
Entidade:  Associação Máster de Basquetebol do Estado do Rio de 
Janeiro. 
Registro Nº: 23-23/2014 
Proc. Nº 08/001716/2014 

Programa de Proteção em regime de Apoio Sócio-educativo em 
Meio Aberto   
 
Entidade:  Associação Professor Jose Luciano Lopes 
Registro Nº: 24-24/2014 
Proc. Nº 08/002029/2014 

Programa de Proteção em regime de Apoio Sócio-educativo em 
Meio Aberto   
 
Entidade:  Centro Comunitário Irmãos Kennedy 
Registro Nº 02/046/184 
Proc. Nº 01/002295/1994 

Programa de Proteção em regime de Apoio Sócio-educativo em 
Meio Aberto   
 
Entidade:  Creche Casulo Agostinho 



Registro Nº 25-25/2014 
Proc. Nº 08/000834/2014 

Programa de Proteção em regime Orientação e Apoio Sócio 
Familiar   
  
Entidade: Instituto Quezia dos Santos Leopoldo- Escola Brasileira 
de Futebol: IQSL EBFA Clube Social 
Registro Nº 26-26/2014 
Proc. Nº 08/001232/2014 

Programa de Proteção em regime de Apoio Sócio-educativo em 
Meio Aberto   
 
Entidade:  Instituto Pró- Povo 
Registro Nº 33/209 
Proc. Nº 08/000888/2005 

Programa de Proteção em regime de Apoio Sócio-educativo em 
Meio Aberto   
 
Art. 2º- CONCEDER REGISTRO (VÁLIDO POR 03 ANOS): 
 
Entidade: Associação Pedagógico Terapêutica Luiz Antonio-  
Instituto Luiz Antonio   
Registro Nº: 37-37/2013 
Proc. Nº: 08/002501/2013  
Programa de Proteção em regime de Apoio Sócio-educativo em 
Meio Aberto   
 
Art. 3º- RENOVAR REGISTRO (VÁLIDO POR 03 ANOS): 
 

Entidade:  Associação Presbiteriana Cuidando do Amanhã 
Registro Nº:10/2011 
Proc. Nº: 08/000936/2010 
Programa de Proteção em regime de Apoio Sócio-educativo em 
Meio Aberto  
 
Entidade: Instituto Nextel    
Registro Nº: 25/2011 
Proc. Nº: 08/001052/10 
Programa de Proteção em regime de Aprendizagem Profissional 
 
Entidade: Núcleo de Desenvolvimento Humano e Econômico da 
Vila Militar  
Registro Nº: 48-48/2010 
Proc. Nº: 08/000970/10  
Programa de Proteção em regime de Apoio Sócio-educativo em 
Meio Aberto – Programa de Esporte, Cultura e Profissionalização 
 
Entidade: Organização Não Governamental Dançar a Vida 
Registro Nº: 15/2008 



Proc. Nº: 08/001311/2007 

Programa de Proteção em regime de Apoio Sócio-educativo em 
Meio Aberto 
 
Entidade: Organização Não Governamental Núcleo de Esporte 
Olímpico Arnaldo Oliveira 
Registro Nº: 09-09/2008 
Proc. Nº: 08/000112/2008 

Programa de Proteção em regime de Apoio Sócio-educativo em 
Meio Aberto  
 
Art. 4º- INSCREVER PROGRAMA  
 
Entidade: Secretaria do Estado de Educação- Departamento de 
Ações Sócio-Educativo- Novo DEGASE 
Proc. Nº 08/002833/2007 
Programa: Centro de Recursos Integrados de Atendimento ao 
Adolescente- CRIAAD Bangu   
 
Observação: Com base no artigo 90 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente e Resolução nº 71/01 do CONANDA, entende-se por 
programa de proteção no regime de apoio sócio-educativo em meio 
aberto um conjunto de ações especiais com vistas ao acesso ou 
complementação de políticas públicas, composto de atividades de 
acompanhamento e complementação escolar, escolarização 
alternativa, grupos terapêuticos, psicossociais, de apoio e 
orientação, atividades lúdico-pedagógicas e atividades formativas e 
preparatórias para inserção no mundo do trabalho. 
 
Art. 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2014. 
 

José Pinto Monteiro 
Presidente do CMDCA-Rio 

 


